
PAUTA DA 16  ª   SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO   CONSELHO SUPERIOR DO  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

16 DE JULHO DE 2024 - 9h

CONVOCAÇÃO E JUSTIFICATIVA PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

O Exmo. Sr.  Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público Dr. Haley de Carvalho Filho, com fundamento no art. 25 e 38 do Regimento Interno
do Conselho Superior do Ministério Público, em cumprimento à deliberação do Colegiado em
sua 9ª Sessão Ordinária, realizada em 14 de maio de 2024, convoca a presente Sessão pela
necessidade de apreciação de matéria de relevância e urgência institucional, na forma abaixo
relacionada:

DELIBERAÇÃO ACERCA DAS ATAS: 

- Ata da 13ª Sessão Ordinária, realizada no dia 23/07/2024.

MATÉRIA DE DELIBERAÇÃO

PGA nº 09.2024.00023491-9. Origem: Assessoria de Desenvolvimento Institucional - ASDIN.
Assunto: Encaminha decisão proferida na Revisão de Processo Disciplinar nº 1.01283/2022 -
CNMP. Para conhecimento e providências, em especial quanto ao Edital nº 56/2024, publicado
no DOE/MPCE de 09/07/2024, ofertando a 1ª Promotoria de Justiça de Crato – Promoção por
Antiguidade.

HALEY DE CARVALHO FILHO
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Ceará
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